
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paraná 

DECRETO N.o 189 
Abre Crédito Adicional Suplementar, 	dando 

outras providgncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçoes legais e considerando asdisposiçges da Lei 	Municipal 

n2 1301, de 27 de março de 1989, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercício financeiro, 	Crédi 

to Adicional Suplementar no valor de NCz$. 9.500,00 (nove mil e quinhen 

tos cruzados novos), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigen 

te: 

1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1101 - Gabinete do Secretario  

1101.03080212.078 - Serviços de Administração Financeira 

545/3.2.6.6 - Encargos de Outras Dividas 	 9.500,00 

  

TOTAL  	9.500,00 

Art. 22. Para cobertura do credito aberto no artigo anterior 

fica anulada parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente: 

1100 - SECRETARIA DE FAZENDA 

1101 - Gabinete do Secretario  



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA Dec. n2 189 FLS. 	02 

1101.03080212.078 - Serviços de Administração financeira 

542/3.1,3.2 - Outros Serviços e Encargos 	 9.500,00 

TOTAL  	 9.500,00 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 1989. 

ALE 	RE CERANTO 
7 

Prefeito Municipal 

'Ok.A.AlçA0j,"\ 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario eral 

GUERRER 

Secrirno de Faerdâ 

JPL/jas. 
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